
 

 

 

Processo nº 0010004-97.2019.818.0117 

 

 

C E R T I D Ã O 

 

 

CERTIFICO, para os devidos fins legais, que a sentença judicial transitou em 

julgado, tendo em vista que as partes devidamente intimadas não apresentaram 

recurso. 

Valença do Piauí (PI), 09 de dezembro de 2019.  

Francisca Ívna de Jesus Macêdo 
Diretora de Secretaria 

 

 

 

 

 

 

 
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL – VALENÇA DO PIAUÍ 
Rua General Propécio de Castro, 394, bairro Centro, CEP 64.300-000 – Valença do 
Piauí – PI 
E-mail: jecc.valenca@tjpi.jus.br - Fone: (89) 3465-1618 


